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PORTARIA N.º 194/2025. 

De 15 de outubro de 2025. 
 
 

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal 
efetiva de função de chefia e designa servidora 
pública municipal efetiva para função de chefia, 
conforme especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes dos processos 
administrativo eletrônico 74.081/2025. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada 
na tabela seguinte: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição a 
partir de: 

 
Kátia Cristina de Melo 

 
351.677 GM Seção Grupamento 

Maria da Penha 
01/10/2025 

 
Art. 2º. Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação a 
partir de: 

Rita de Cassia 
Mendes Batista 363.988 GM Seção Grupamento 

Maria da Penha 01/10/2025 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Assessorar e 
estar diretamente em contato com a Secretaria da Mulher, Oficializar e gerir os relatórios 
referentes a atendimentos efetuados pelas equipes sob sua supervisão e os relatórios 
informações oriundos dos atendimentos das equipes GM NMF, SESP/PR, Ministério 
Público e Judiciário, gerir as equipes que irão atender e realizar orientações as vítimas e 
testemunhas ameaçadas que necessitem de programa de proteção especial; Cuidar da 
preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição de perdas; Prestar 
atendimento as vítimas de violência doméstica ou familiares; Proporcionar às vítimas um 
atendimento com segurança e assistência; Confirmar se a vítima possui Medida 
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Protetiva; Orientar a vítima quanto à rede de proteção municipal e seus integrantes; 
Garantir um atendimento qualificado e humanizado às mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar que possua Medida Protetiva de Urgência; Quando evidenciada a 
situação de risco, adotar os procedimentos necessários; Integrar os serviços oferecidos 
às mulheres em situação de violência; Colher todas as informações necessárias para 
redigir relatório correspondente; Garantir em caso de necessidade, primeiramente 
encaminhar vítima/agressor para atendimento médico. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de outubro de 2025. 
 

 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 


